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 Estatísticas de Contratações Públicas

 Irregularidades mais frequentes nas organizações

estaduais

 Fiscalização de contratos e convênios

 Responsabilização perante o TCE/MT
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Estatísticas de Contratações Públicas
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Estatísticas de Contratações Públicas
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Estatísticas de Contratações Públicas
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Irregularidades mais frequentes – Organizações Estaduais
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FASES DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA

fase pré-contratual

Decisão de  

contratar
Licitação Formalizaç

ão do 

contrato

execução contratual

Encerramento 

do contrato

Execução 

Contratual
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 Subdimensionamento de necessidades/ 
Superdimensionamento de necessidades.

 Especificações Imprecisas

 Contratações Diretas sem fundamentação legal, 
fabricadas ou sem observância dos preceitos legais

JB_02– Irregularidade Grave
(aquisições ilegais, ilegítimas e/ou antieconômicas)
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HB 04 (grave) – Inexistência de acompanhamento e fiscalização da

execução contratual por um representande da Administração

especialmente designado.

SÚMULA TCE/MT Nº 005

A execução de contratos administrativos
deve ser acompanhada e fiscalizada por um
representante do órgão contratante,
especialmente designado para tal fim.

Irregularidades mais Frequentes – Organizações Estaduais 2013
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3.1 Delegação de poderes 

a) possibilidade: descentralização 
b) requisitos: ato formal, publicação 

c) efeitos: solidariedade - dever: boa aplicação dos recursos -
culpa "in eligendo" e "in vigilando" - Princípio do Controle ou 
Tutela: poder dever de fiscalizar e revisar

• representante da Administração designado para acompanhar

e fiscalizar a execução do contrato

• Legitima a liquidação da despesa

• Sugere a aplicação de penalidade

• Possibilidade de contratação de terceiros para auxiliar

• Observância do princípio da especialidade

• Responsabilização perante o TCE/MT
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IB 01 (grave) – Não-observância das regras de celebração de
convênios e/ou instrumentos congêneres

• Plano de trabalho pouco detalhado.

• Metas insuficientemente descritas, quantitativa e
qualitativamente.

• Caracterização insuficiente da situação de carência dos recursos.

• Projeto básico incompleto e/ou com informações insuficientes.

• Ausência de projeto básico.

• Falta de comprovação da existência de contrapartida
(orçamentária e financeira).
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Hipóteses de vedação de celebração

• Entidade privada com fins lucrativos
• Entidade privada com dirigentes vinculados ao poder público
• Falta de correlação entre o objeto social as características do

programa
• Inadimplência com outros convênios
• Entidades que em outras oportunidades :

 omissão no dever de prestar contas;
 descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos

de repasse ou termos de parceria;
 desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
 ocorrência de dano ao Erário; ou
 prática de outros atos ilícitos na execução de convênios,

contratos de repasse ou termos de parceria.
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IB 02 (grave) – Não-observância das regras de execução de

convênios e/ou instrumentos congêneres.

• omissão do concedente na fiscalização da aplicação dos

recursos de convênios

• repasse de parcelas em desconformidade com o cronograma de

desembolso/ausência de comprovante da medição

• atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases

programadas
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DA EXECUÇÃO
Contratação com Terceiros

Entidade 
Pública

Entidade 
Privada sem 
fins lucrativos

Regra: Licitação

Contratação Direta(pequeno valor): 
Cotação prévia

Contratação Direta: Cotação prévia

Princípios: impessoalidade, moralidade e 
economicidade

Resolução de Consulta nº 02/2009 (DOE, 12/2/2009). Licitação. Entidade privada gestora de recursos públicos 
mediante convênio. Observância no que couber da Lei nº 8.666/93. Impossibilidade de substituição da licitação 
por simples “cotação de preços”. 

1. É indispensável que as entidades privadas gestoras de recursos públicos mediante convênio observem os
princípios norteadores aplicáveis ao setor público, como: isonomia, igualdade, ampla concorrência, publicidade,
dentre outras, aplicando, no que couber a Lei nº 8.666/93, no tocante à licitação e contrato. 2. A simples “cotação
de preços” não é suficiente para substituir o procedimento licitatório da Lei nº 8.666/1993.
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IB 03 (grave) – Não-observância das regras de prestação de

contas de convênios e/ou instrumentos congêneres.

• Não-instauração da tomada de contas especial em face da não-

prestação de contas e/ou ocorrência de dano ao erário;
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• Finalidade: apurar fatos, quantificar o dano, identificar os

responsáveis e obter o respectivo ressarcimento

• Competentes para instaurar:

 órgão concedente,

 por determinação dos Órgãos do Controle Interno e do Tribunal

de Contas

Obs:

• restando infrutífera a TCE deve ser encaminhada ao Tribunal de

Contas

• Observar regras para encaminhamento da TCE ao Tribunal de

Contas (Resolução Normativa TCE/MT nº 24/2014)
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Instrução Normativa Conjunta Seplan/Sefaz/AGE nº 1/2015 

(27/02/2015)

Estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para 

celebração, execução e prestação de contas referentes à 

transferência de recursos através de convênio, pelos Órgãos ou 

Entidades do Poder Executivo Estadual e dá outras providências.
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Alguns destaques da norma:

• Credenciamento de convenentes

• Institui a figura do Fiscal do Convênio (art. 53)

• Responsabilidade solidária dos gestores, fiscal do convênio, entidade concedente 

e convenente por eventual restituição aos cofres públicos (art. 54)

• Previsão de chamamento público para selecionar projetos e convenentes (arts 12 

e 13

 Órgãos ou entidades públicas: facultativo

 Entidades privadas sem fins lucrativos: obrigatório

Exceção:  emergência ou calamidade; proteção de pessoas ameaçadas; 

parcerias acima de 5 anos
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• Pode alcançar qualquer agente público que der causa a ato 

irregular ou concorrer para o

• Exemplos de agentes que podem ser responsabilizados pelo 

TCE/MT

 Convênios/Contratos:

o Dirigentes máximos dos órgãos

o Assessoria Jurídica e/ou técnica

o Fiscal do convênio

o Fiscal do contrato

o Comissão Licitação

o Pregoeiros

o Servidor que elabora edital de licitação

o Servidor que elabora projeto básico

o Responsável pela homologação

o Responsáveis pela medição e atesto

o Contador

o Controlador Interno
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• Delegação de Poderes:

 Possibilidade – instituto da descentralização

 Requisitos: ato formal e publicação

 Efeitos:  solidariedade se demonstrada a culpa “in eligendo” ou 

“in vigilando”

Obs: Princípio do Controle ou Tutela - poder dever de fiscalizar e 

revisar

22Volmar Bucco Junior

Responsabilização perante o TCE/MT



“O temor do Senhor é o princípio da sabedoria” Prov. 1:7

Volmar Bucco Junior

Auditor Público Externo

volmar@tce.mt.gov.br 
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